
GovERNo Do ESTADo DE sÃo pauro
SECRETARIA DE ESTADo DA EDUCAÇÂo

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE.3
pgr EE. *pRotr'. FRANCISCO DE Assrs PIRES coRRÊA,,

Rua Silvianopolis, 20 * CEP 08255-415 * Tel.: 2521-0885 - Itaquera * Sâo Paulo

E-mail - eA437 46a@educacao. sp. gov.br

Ideutiticação completa do proponente incluindo descrição sucinta de sua
fcrr'raçào, bem como suas experiências profissionais;
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EDITAL PAR{ COORDENADOR DE GESTÂO TNU.IçÓçTCA

A llireção da FEI E.E. F'rancisco rle Assis Pires Corrêa, situacia a Rua Siivanópolis, 20 em
ltaquera São PauloiSP pertencente a Llnidade Regional de Ensirro * Leste 3" no uso de suas
atrirruiç"§ss legais e de acorclo cor11 â Resolução SEDUC * 53 de 2EA6/2A22. tonm público o
preÍiente edital de abertura do processo de seieção e designação para a função de Coordenador
Ped agogico nesta l.lnidade Escolar.

I - Disposições Iniciais:

A s:leção será por meio da análise de documentos e de entrevistas, observando competência e
hah rlidades, conforme legislações vigentes.

lI- Das Vagas:

Serri oferecida 01 (uma) vaga de Coordenatlor de Gestão Pedagóp"ica - Ensino Médio no i'urnr:
II (rtas 12:30 às 21:30).

III - Dos Requisitos:

Os 'equisitos de habilitação para preenc.himento da função são:

a) Ser docente tituiar de cargo ou ocupante de função-atividade:
b) Contar com no mínimo 3 anos de experiência no \.{agistér:o Pútriico Estadual;
c) Ser portador de dipioma de Licenciatura Plena:
C) Ier o curso Pl)L oferecido pela EFAPE;
e) A designação para atuar como Professor Coordenador somente poderá ser concretízada

quando houver substituto para assurnir as aulas da carga horária do docente a ser
designado.

IV - Das atribuições:

O c;urdidato deverá atender a todas as atribuições descritas na Resolução SEDtiC - 53 DE
2L)l{t612$22.

Y - Do projeto de tr*balho:

A primeíra etapa do processo seletivo consistirá na análise do prc,ieto de trabalha avaliado pelo
l)irrtor e Supervisor da Unidade Escnlar e será de caráter eliminalório"

(} cmdidato deverá apresentar projeto de trabalho, QUe, alénr dos dados pessoais, telefone e e-
mail. deve explicitar os referenciais teóricos que fundarneníair o exercício da função de
Pro êssor Coordenador e ç<lntenha:

escolar e de
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:) Obietivos e descrição sintétiça das ações que pretende descnvolver;
5) Proposta de avaliação e acompanhamento do projeto e as estratégias previstas para

garantir o seu monitoramento e execução com eticácia"
;) o projeto de trabaiho deve ser encaminhado por e-maii g,Ee74Éa@eilucaçao.sp.gqvlr

no periodo de 251ft612026 çoni término 271ü612026.

VI * Da entrevista e avaliação do projeto de trabalho:

A e ntrevista será realizada peio Diretor e Supervisor da tinidade Escolar e será de caráter
eiindnatório. O docente candidato ao postCI c1e tlabalho de Coordenador de Gestão Pedagógica
Gerrl der.erá passar por entrevista. na qual serão analisados.

I Explicitação e detalharnento do projeto previamente aprovado na primeira etapa.
c) O perfil proÍlssional do candidato.
;) A capacidade de inovar e promover rmidanças, cotrrl vistas à otimizaçâo dos planos de

trabalho no ensino e no processo de aplendizagem.
J) A entrevista constará da apresentação peio candidato do :,eu histórico proÍissional e da

proposta de trabalho para o posto de trabalho. objeto de sua inscrição.
;) Data., horário e local da entrevista: será comunicado via e-rnail eiou telefone.

Sâo de 2A26.

Cristina Paiva
RG. 23^554.340-8
Diretor de Escola.


